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PODER EXECUTIVO

LEI
DECRETO Nº 26/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DAS MEDIDAS 
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 
PELO GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DO DECRETO 15.632, DE 09 DE MARÇO DE 2021;

CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 188/GM/MS, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DE 04 DE FEVEREIRO 
DE 2020, QUE DECLARA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN), EM 
DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO QUE SITUAÇÃO DE DEMANDA O URGENTE EMPREGO DE MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO, CONTROLE E CONTENÇÃO DE RISCOS, DANOS E AGRAVOS À SAÚDE PÚBLICA, A FIM DE 
EVITAR A DISSEMINAÇÃO DA DOENÇA NO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS;

CONSIDERANDO O DECRETO ESTADUAL Nº 15.396, DE 19.03.2020, QUE DECLARA, NO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19;

CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 22/2020, DE 24 DE MARÇO DE 2020, QUE DECLARA, 
NO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS, SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO 
COVID-19 E SUA PRORROGAÇÃO;

CONSIDERANDO A EXTREMA NECESSIDADE DE PRORROGAR TAIS MEDIDAS COMO FORMA DE 
DAR CONTINUIDADE DO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO A ÚLTIMA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA PROSSEGUIR;

CONSIDERANDO AS RECOMENDAÇÕES E DELIBERAÇÕES DO COMITÊ MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE COMBATE AO COVID-19,

DECRETA:

ART. 1º. ESTE DECRETO TRATA DA CONSOLIDAÇÃO DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À 
COVID-19, CONSIDERANDO AS MEDIDAS IMPLEMENTADAS PELO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DO 
DECRETO N. 15.632, DE 9 DE MARÇO DE 2021, BEM COMO AS MEDIDAS LOCAIS, COMPLEMENTARES ÀS 
NORMAS ESTADUAIS.

ART. 2º. INSTITUI-SE O TOQUE DE RECOLHER, DAS 20 ÀS 5 HORAS, NO MUNICÍPIO DE 
ALCINÓPOLIS, FICANDO NESTES HORÁRIOS, VEDADA A CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E DE VEÍCULOS, SALVO 
EM RAZÃO DE TRABALHO, EMERGÊNCIA MÉDICA OU URGÊNCIA INADIÁVEL.

PARÁGRAFO ÚNICO. DURANTE O HORÁRIO DO TOQUE DE RECOLHER REFERIDO NO CAPUT 
DESTE ARTIGO SOMENTE PODERÃO FUNCIONAR:

I - OS SERVIÇOS DE SAÚDE, OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE, OS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO DE DELIVERY, AS FARMÁCIAS/DROGARIAS, AS FUNERÁRIAS, OS POSTOS DE GASOLINAS E AS 
INDÚSTRIAS; E

II - OS SUPERMERCADOS E CONGÊNERES, NÃO SE INCLUINDO LOJAS DE CONVENIÊNCIA, 
FICANDO EXPRESSAMENTE VEDADO O CONSUMO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS NO LOCAL, BEM 
COMO O ACESSO SIMULTÂNEO DE MAIS DE UMA PESSOA DA MESMA FAMÍLIA, EXCETO NOS CASOS EM QUE 
FOR NECESSÁRIO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL.

ART. 3º. INSTITUIU-SE, AOS SÁBADOS E DOMINGOS, O REGIME ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS QUE NÃO SEJAM CLASSIFICADOS COMO DE NATUREZA ESSENCIAL, OS 
QUAIS SOMENTE PODERÃO MANTER-SE EM FUNCIONAMENTO E ABERTOS AO PÚBLICO NO PERÍODO DAS 
5 ÀS 16 HORAS.

§ 1º ENQUADRAM-SE NAS RESTRIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DE QUE TRATA O CAPUT DESTE 
ARTIGO TODAS AS ATIVIDADES E SERVIÇOS QUE NÃO CONSTEM DO ANEXO DESTE DECRETO, O QUAL 
ADOTA A CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS EDITADA PELO 
COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE SAÚDE E SEGURANÇA DA ECONOMIA (PROSSEGUIR), POR INTERMÉDIO 
DO ITEM “1” DO ANEXO DA DELIBERAÇÃO Nº 2, DE 22 DE JULHO DE 2020, E SUAS ALTERAÇÕES, E DA LEI 
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Nº 5.502, DE 7 DE MAIO DE 2020.

§ 2º O REGIME ESPECIAL DISPOSTO NO CAPUT DESTE ARTIGO NÃO IMPEDE O FUNCIONAMENTO 
DOS SERVIÇOS E DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DE QUE TRATA O § 1º DESTE ARTIGO E DOS SERVIÇOS 
OFERTADOS POR MEIO DE DELIVERY, OBSERVADO O ART. 1º DESTE DECRETO.

ART. 4º. DURANTE OS HORÁRIOS E DIAS DE FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS 
AUTORIZADOS NOS TERMOS DOS ARTS. 1º E 2º DESTE DECRETO, O ESTABELECIMENTO DEVERÁ OBSERVAR 
A LIMITAÇÃO DE ATENDIMENTO, CONFORME TABELA MENCIONADA NESTE DECRETO E O DISTANCIAMENTO 
MÍNIMO DE 1,5 M ENTRE AS PESSOAS PRESENTES NO LOCAL.

ART. 5º. EM RAZÃO DO ALTO RISCO DE CONTAMINAÇÃO FICA PROIBIDA A REALIZAÇÃO DOS 
SEGUINTES EVENTOS, ATIVIDADES E FESTIVIDADES, CLASSIFICADOS COMO NÃO ESSENCIAIS, EM 
ESPAÇOS PÚBLICOS OU EM ESPAÇOS PRIVADOS DE ACESSO AO PÚBLICO OU DE USO COLETIVO:

I - EVENTOS, REUNIÕES, SHOWS E FESTIVIDADES EM CLUBES, SALÕES, RANCHOS E AFINS; E

II - OUTRAS ATIVIDADES QUE, MESMO NÃO DESCRITAS NO INCISO I DESTE ARTIGO, POSSAM 
ACARRETAR AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS E/OU O SEU DESENVOLVIMENTO ESTEJA EM DISSONÂNCIA COM 
OS PROTOCOLOS SANITÁRIOS APLICÁVEIS AO SETOR.

ART. 6º. FICA SUSPENSA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS PELOS HOSPITAIS DA REDE 
PÚBLICA ESTADUAL E PELA REDE CONTRATUALIZADA.

PARÁGRAFO ÚNICO. O DISPOSTO NESTE ARTIGO NÃO IMPEDE A REALIZAÇÃO DAS CIRURGIAS 
ELETIVAS JÁ AGENDADAS QUANDO DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, ASSIM COMO A REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIAS CARDÍACAS, ONCOLÓGICAS E AQUELAS QUE, MESMO SE TRATANDO DE ELETIVAS, POSSAM 
CAUSAR DANOS PERMANENTES AO PACIENTE CASO NÃO SEJAM REALIZADAS DURANTE O PERÍODO DE 
SUSPENSÃO.

ART. 7º. O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES E DOS SERVIÇOS NOS TERMOS DESTE DECRETO 
DEVERÁ OBSERVAR OS PROTOCOLOS DE BIOSSEGURANÇA APLICÁVEIS AO SETOR, SENDO PASSÍVEL DE 
FISCALIZAÇÃO PELOS ÓRGÃOS DE QUE TRATA O ART. 8º DESTA NORMA, COM INCIDÊNCIA DAS SANÇÕES 
LEGAIS EM CASO DE DESCUMPRIMENTO.

ART. 8º. A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE DECRETO SERÁ REALIZADA 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR 
ESTADUAL, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR ESTADUAL E DA POLÍCIA CIVIL, E PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA ESTADUAL, EM CONJUNTO E/OU MEDIANTE COOPERAÇÃO COM OS FISCAIS MUNICIPAIS E AS 
VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS MUNICIPAIS.

ART. 9º. A INOBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO SUJEITA O INFRATOR (QUALQUER 
PESSOA FÍSICA) E O ESTABELECIMENTO INFRATOR (QUALQUER PESSOA JURÍDICA) ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEI ESTADUAL Nº 1.293, DE 21 DE SETEMBRO DE 1992, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE 
OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

PARÁGRAFO ÚNICO. NO EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 8º DESTE 
DECRETO, FICAM AS AUTORIDADES RESPECTIVAMENTE COMPETENTES AUTORIZADAS A INTERDITAR, PARCIAL 
OU TOTALMENTE, E A CANCELAR ALVARÁS DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, NOS TERMOS DOS ARTS. 325 E 326 
DA LEI ESTADUAL Nº 1.293, DE 1992, DE ESTABELECIMENTOS QUE ESTEJAM FUNCIONANDO EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NESTE DECRETO.

ART. 10. PRORROGA-SE A SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 
E NOS CENTROS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALCINÓPOLIS, ATÉ A EDIÇÃO DE ATO NORMATIVO EM 
SENTIDO CONTRÁRIO, QUE SERÁ EXPEDIDO EM CONSONÂNCIA COM AS RECOMENDAÇÕES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE, OUVIDO O CENTRO DE OPERAÇÃO DE EMERGÊNCIA (COE).

ART. 11. É PROIBIDA A PRÁTICA RECREATIVA DE ATIVIDADES DESPORTIVAS COLETIVAS DE
QUALQUER ESPÉCIE.

PARÁGRAFO ÚNICO. O DISPOSTO NO CAPUT NÃO IMPEDE À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS, TAIS COMO ACADEMIAS, DESDE QUE TOMADAS AS DEVIDAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
APLICÁVEIS, OBSERVADAS AS REGRAS ABAIXO:

FICAM ESTABELECIDAS AS SEGUINTES MEDIDAS E CONDIÇÕES RESTRITIVAS OBRIGATÓRIAS 
PARA O FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS E SIMILARES NO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS:

I – O LOCAL DEVERÁ DISPOR:
A) DE ESPAÇO ADEQUADO PARA A LAVAGEM DAS MÃOS DOS USUÁRIOS, ONDE DEVERÃO SER 

DISPONIBILIZADOS SABÃO E TOALHAS DE PAPEL;
B) DE RECIPIENTES OU DISPOSITIVOS ABASTECIDOS COM ÁLCOOL 70%, LÍQUIDO OU GEL, 

NA (S) PORTA (S) DE ACESSO E TAMBÉM EM LOCAIS ESTRATÉGICOS NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO, 
PARA ASSEPSIA E HIGIENIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DAS MÃOS DOS USUÁRIOS;
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II – O LOCAL DEVERÁ FUNCIONAR COM ATÉ 40% (QUARENTA POR CENTO) DE SUA CAPACIDADE 
TOTAL DE LOTAÇÃO, NO MÁXIMO;

III – OS HORÁRIOS DOS USUÁRIOS DEVERÃO SER ORGANIZADOS EM TURNOS DE ATÉ 60 (SESSENTA) 
MINUTOS, NO MÁXIMO, SENDO 50 (CINQUENTA) MINUTOS PARA O TREINO OU OUTROS EXERCÍCIOS E 10 (DEZ) 
MINUTOS PARA A TROCA, HIGIENIZAÇÃO E SAÍDA DO USUÁRIO, DE MODO A CONTROLAR O FLUXO DE PESSOAS E 
GARANTIR O CUMPRIMENTO DO LIMITE DE LOTAÇÃO;

IV – DEVERÃO SER ADOTADOS MECANISMOS EFICIENTES DE DISTANCIAMENTO ENTRE OS 
USUÁRIOS, INCLUINDO O DISTANCIAMENTO OU ISOLAMENTO INTERCALADO DOS EQUIPAMENTOS, DE 
MODO QUE SEJA GARANTIDA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 1,5 (UM METRO E MEIO) ENTRE OS USUÁRIOS;

V – É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL POR TODOS QUE 
FREQUENTEM O LOCAL, COLABORADORES, EMPREGADOS OU USUÁRIOS, MANTENDO BOCA E NARIZ 
COBERTOS, DEVENDO SER IMPEDIDA A ENTRADA E PERMANÊNCIA NO LOCAL DE PESSOAS SEM O USO 
ADEQUADO DA MÁSCARA;

VI – AULAS COLETIVAS E DE CONTATO FÍSICO (LUTAS E DANÇAS) ESTÃO PROIBIDAS;
VII – OS USUÁRIOS DEVEM SER ORIENTADOS A FAZER A ASSEPSIA E HIGIENIZAR OS EQUIPAMENTOS 

E AS MÃOS ANTES E APÓS CADA ATIVIDADE, SOBRETUDO AO MUDAREM DE EQUIPAMENTO;
VIII – É RECOMENDÁVEL QUE SEJA ADOTADO O USO DE TERMÔMETRO INFRAVERMELHO SEM 

CONTATO PARA AFERIÇÃO DA TEMPERATURA DOS USUÁRIOS LOGO NA ENTRADA DO LOCAL;
IX – É RECOMENDÁVEL QUE SEJA FEITA A SANITIZAÇÃO DIÁRIA DO AMBIENTE, PREFERIVELMENTE 

APÓS O FECHAMENTO DO LOCAL, ADOTANDO-SE O USO DE ÁLCOOL 70% OU OUTRO PRODUTO SANEANTE 
RECOMENDADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA (VIDE NOTA TÉCNICA N. 
47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA).

ART. 12. É PROIBIDO EM TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL, O USO COMPARTILHADO BEM 
COMO A FORMAÇÃO DAS TRADICIONAIS RODAS DE TERERÉ, CHIMARRÃO, NARGUILÉ E SIMILARES. 

PARÁGRAFO ÚNICO. É PROIBIDO, AINDA, O CONSUMO COMPARTILHADO DE NARGUILÉ OU
QUALQUER OUTRO ARTEFATO SIMILAR EM TABACARIAS E CONGÊNERES, PERMITIDO APENAS O CONSUMO 
INDIVIDUAL COM O USO DE PITEIRA HIGIÊNICA.

ART. 13. É PROIBIDA, NOS VEÍCULOS ESTACIONADOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,
INCLUSIVE EM PÁTIOS E ESTACIONAMENTOS PRIVADOS COM ACESSO ABERTO AO PÚBLICO (A EXEMPLO 
DE PÁTIOS E OUTROS ESPAÇOS DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL E CONVENIÊNCIAS), A UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS QUE PRODUZAM SOM AUDÍVEL DO LADO EXTERNO DO VEÍCULO, EM VOLUME E FREQUÊNCIA 
QUE ATRAIAM A ATENÇÃO E AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS.

§ 1º A PROIBIÇÃO ESTABELECIDA NO CAPUT TEM POR OBJETO EVITAR A AGLOMERAÇÃO DE 
PESSOAS NO ENTORNO DOS VEÍCULOS, COM O ÚNICO FIM DE PREVENIR A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19.

§ 2º A PROIBIÇÃO PREVISTA NO CAPUT SE ESTENDE, AINDA, AO USO DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM QUE NÃO ESTEJAM DIRETAMENTE INSTALADOS NOS VEÍCULOS, OU QUE SEJAM UTILIZADAS MESMO 
SEM A NECESSIDADE DE UM VEÍCULO, A EXEMPLO DE CAIXAS PORTÁTEIS DE SOM E SIMILARES.

ART. 14. REFORÇA-SE AINDA A OBSERVÂNCIA DO DECRETO MUNICIPAL 112/2020 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020, PRINCIPALMENTE QUANTO AS QUESTÕES ELENCADAS ABAIXO:

§ 1º É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 
OBSERVADAS ÀS REGRAS DO DECRETO ESTADUAL Nº 15.456, DE 18 DE JULHO DE 2020, QUE DETERMINOU A SUA 
UTILIZAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL:

I - A TODOS OS INDIVÍDUOS, O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DURANTE 
QUALQUER ATIVIDADE FORA DO AMBIENTE RESIDENCIAL/DOMICILIAR, EM QUALQUER ESPAÇO PÚBLICO 
OU PRIVADO DE ACESSO AO PÚBLICO, ABERTO OU FECHADO;

II - NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, A DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL 
70%, LÍQUIDO OU GEL, PARA HIGIENIZAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS QUE TRANSITAM PELO LOCAL;

III - NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, ONDE HOUVER LOCAL PARA A 
LAVAGEM DAS MÃOS, DISPONIBILIZAR SABÃO E TOALHAS DE PAPEL PARA USO DOS COLABORADORES E 
CLIENTES;

IV - NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, A INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO 
DAS SUPERFÍCIES E OUTROS LOCAIS;

§ 2º OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE ACESSO AO PÚBLICO DEVEM COIBIR A 
ENTRADA E PERMANÊNCIA NO LOCAL DE PESSOAS QUE NÃO ESTIVEREM USANDO MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, SEJAM ELAS USUÁRIOS, CLIENTES, EMPREGADOS, COLABORADORES OU OUTROS, SENDO 
FACULTADO AO ESTABELECIMENTO FORNECER MÁSCARAS NA ENTRADA DO LOCAL, A TÍTULO GRATUITO 
OU NÃO, SOB PENA DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DA LEI ESTADUAL Nº 1.293/92.

§ 3º A OBRIGAÇÃO DO USO DE MÁSCARA PREVISTA NO INCISO I DO CAPUT DESTE ARTIGO 
SERÁ DISPENSADA NOS SEGUINTES CASOS:
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A) A OBRIGAÇÃO PREVISTA NO CAPUT DESTE ARTIGO SERÁ DISPENSADA NO CASO DE 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, COM DEFICIÊNCIAS 
SENSORIAIS OU COM QUAISQUER OUTRAS DEFICIÊNCIAS QUE AS IMPEÇAM DE FAZER O USO ADEQUADO 
DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, BEM COMO NO CASO DE CRIANÇAS MENORES DE 04 (QUATRO) 
ANOS DE IDADE;

§ 4º EM ÁREAS DE ALIMENTAÇÃO, COMO RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES, CAFÉS E 
PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO, A UTILIZAÇÃO DE MÁSCARAS NÃO SERÁ EXIGIDA APENAS DURANTE O CONSUMO 
DE ALIMENTOS E BEBIDAS.

ART. 15. CONTINUA SUSPENSO O FUNCIONAMENTO, DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRETO, 
EM TODOS OS CENTROS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS, CENTRO DE ATENDIMENTOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, ESCOLA DE FUTEBOL, BANDA MUSICAL IULLE MARTINS REZENDE, COM POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO.

ART. 16. OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM MAIS DE 60 (SESSENTA ANOS) 
E PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS, GESTANTES OU AQUELES QUE COMPÕEM O GRUPO DE RISCO 
AUMENTADO DE MORTALIDADE PELO COVID-19 (DIABÉTICOS, HIPERTENSOS, ASMÁTICOS, DOENTES 
RENAIS, CARDÍACOS, IMONUDEPRIMIDOS, ETC.), DURANTE A VIGÊNCIA DESTE DECRETO, DEVEM 
CONTINUAR TRABALHANDO EM CASA E SEGUIR ORIENTAÇÃO DO TITULAR DE CADA PASTA, PODENDO SER 
PRORROGADO CONFORME A NECESSIDADE COM EXCEÇÃO DOS SERVIDORES QUE ATUAM NO SISTEMA 
PÚBLICO DE SAÚDE.

ART. 17. COMO MEDIDAS INDIVIDUAIS RECOMENDA-SE QUE PACIENTES COM SINTOMAS 
RESPIRATÓRIOS FIQUEM RESTRITOS AO DOMICÍLIO E QUE PESSOAS IDOSAS E PACIENTES DE DOENÇAS 
CRÔNICAS EVITEM SUA CIRCULAÇÃO EM AMBIENTES COM AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS.

ART. 18. DEVEM SER DISPONIBILIZADAS INFORMAÇÕES VISÍVEIS SOBRE HIGIENIZAÇÃO DE 
MÃOS, SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL NOS LAVATÓRIOS DE HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS.

ART. 19. OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAS DESTE MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 
DEVERÃO SEGUIR AS REGRAS CONTIDAS NESTE DESTE DECRETO, OBSERVANDO-SE, AINDA, AS SEGUINTES 
MEDIDAS:

I - DISPONIBILIZAR ÁLCOOL GEL 70% NA ENTRADA DO ESTABELECIMENTO PARA USO DOS 
CLIENTES;

II - AUMENTAR FREQUÊNCIA DE HIGIENIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES;

III - MANTER VENTILADOS AMBIENTES DE USO DOS CLIENTES.

IV - ADOTAR MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5M (UM METRO E MEIO) ENTRE AS 
PESSOAS, ORGANIZANDO OS ASSENTOS DE FORMA QUE SEJA GARANTIDO O DISTANCIAMENTO;

V – FICA A CARGO DO COMÉRCIO O CONTROLE DE ENTRADA DOS CLIENTES, A FIM DE OBSERVAR 
O USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA E O LIMITE DE PESSOAS EM OBSERVÂNCIA A ESSE DECRETO:

ESTABELECIMENTO FUNCIONAMENTO

HOTÉIS ATENDIMENTO COM OCUPAÇÃO MAXIMA DE 50% DA CAPACIDADE.

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS ATENDIMENTO NORMAL (MANTER ETIQUETA DA SAUDE E 
HIGIENIZAÇÃO).

DEPÓSITOS DE GÁS ATENDIMENTO NORMAL (MANTER ETIQUETA DA SAUDE E 
HIGIENIZAÇÃO).

VENDEDORES AMBULANTES 
RESIDENTES EM ALCINÓPOLIS MANTER ETIQUETA DA SAUDE E HIGIENIZAÇÃO.

AÇOUGUES OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS 
(CORRESPONDENTES), AGENCIAS 
DE CORREIOS, CASAS LOTÉRICAS E 
CARTÓRIOS

OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

BORRACHARIAS E LAVA-JATOS OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

AUTO ELETRICAS OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

OFICINAS DE MAQUINAS, 
MOTOCICLETAS E VEICULOS EM GERAL OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

GRAFICAS OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

AUTO PEÇAS EM GERAL OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES 
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ORGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS OCUPAÇÃO MÁX. 02 CLIENTES (OBS. DEVERÁ RESPEITAR A 
DETERMINAÇÃO DA ORIGEM DO ORGÃO).

MERCEARIAS OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

LOJAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES

SACOLÃO OCUPAÇÃO MÁX. 03 CLIENTES 

MERCADOS/SUPERMERCADOS OCUPAÇÃO MÁX. 08 CLIENTES

FORNECEDORES DE INTERNET, SINAL 
DE TV E AFINS.

OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES NA EMPRESA, E ATENDIMENTO 
NORMAL A DOMICILIO (MANTER ETIQUETA DA SAUDE E 
HIGIENIZAÇÃO). 

LAN HOUSE OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ, MANTER A HIGIENIZAÇÃO 
DOS UTENSILIOS ANTES DA UTILIZAÇÃO DE CADA CLIENTE.

SELARIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLINTES POR VEZ.

COMERCIO DE ROUPAS/CALÇADOS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

COMERCIO DE UTENSILIOS EM GERAL, 
PRESENTES, BRINDES E ETC. OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

FUNILARIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

BICICLETARIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

SERRALHEIRIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

MARCENARIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE E 
ADVOCACIA OCUPAÇÃO MAXIMA 02 CLIENTES POR VEZ.

ESCRITORIOS COMERCIAIS OCUPAÇÃO MAXIMA 02 CLIENTES POR VEZ.

CLÍNICAS VETERINARIAS, PETSHOP/
COMERCIO DE ALIMENTAÇÃO DE 
ANIMAIS DOMESTICOS

OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

FARMACIAS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

LOJAS DE MOVEIS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

LOJAS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS OCUPAÇÃO MAXIMA 03 CLIENTES POR VEZ.

AUTO ESCOLAS OCUPAÇÃO MAXIMA DE 02 CLIENTES NO ESTABELECIMENTO E 01 
CLIENTE POR VEICULO.

CABELEREIRO, MANICURE, PEDICURE, 
PODÓLOGOS E AFINS, SALÃO DE 
BELEZA EM GERAL.

OCUPAÇÃO MAXIMA, 01 CLIENTE DENTRO DO MESMO AMBIENTE, 
DISPONIBILIZAR LOCAL PARA HIGIENIZAÇÃO DO CLIENTE, 
HIGIENIZAR OS UTENSILIOS COM ALCOOL 70%, ANTES DO 
ATENDIMENTO DE CADA CLIENTE.

SORVETERIAS RESPEITAR O LIMITE DE 1,5 METROS DE DISTANCIA ENTRE AS 
MESAS.

BARES RESPEITAR O LIMITE MINIMO DE 1,5 METROS DE DISTANCIA 
ENTRE AS MESAS.

CONVENIENCIA RESPEITAR O LIMITE MINIMO DE 1,5METROS DE DISTANCIA ENTRE 
AS MESAS.

LANCHONETES, PIZZARIAS, 
PASTELARIAS, ESPETARIAS E AFINS.

RESPEITAR O LIMITE MINIMO DE 1,5 METROS DE DISTANCIA 
ENTRE AS MESAS.

RESTAURANTES RESPEITAR O LIMITE MINIMO DE 1,5 METROS DE DISTANCIA 
ENTRE AS MESAS.

PADARIAS
RESPEITAR O LIMITE MINIMO DE 1,5 METROS DE DISTANCIA ENTRE 
AS MESAS. NOS ESPAÇOS MENORES QUE NÃO POSSUEM MESAS, 
OCUPAÇÃO MAXIMA DE 03 CLIENTES POR VEZ.

CONSULTORIO ODONTOLOGICO SEGUIR A RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO REGULADOR

CONSULTORIO DE PSICOLOGIA SEGUIR A RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO REGULADOR

CLINICAS DE TERAPIA SEGUIR A RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO REGULADOR

CLINICAS DE FISIOTERAPIA SEGUIR A RECOMENDAÇÃO DO CONSELHO REGULADOR

ACADEMIAS 40% (QUARENTA POR CENTO) DE SUA CAPACIDADE TOTAL DE 
LOTAÇÃO

VI - NOS LOCAIS ONDE A ESTRUTURA FÍSICA PERMITA, MANTER O AMBIENTE AREJADO, COM 
AS JANELAS EXTERNAS ABERTAS, CONTRIBUINDO PARA A RENOVAÇÃO DE AR E A VENTILAÇÃO NATURAL 
DOS LOCAIS; 
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VII - EVITAR O CONTATO FÍSICO COM OUTRAS PESSOAS;

VIII - NÃO COMPARTILHAMENTO DE OBJETOS.
ART. 20. OS ESTABELECIMENTOS RELIGIOSOS, SEDIADOS NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 

(IGREJAS, TEMPLOS, CAPELAS, ETC), DEVERÃO ADOTAR, ALÉM DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DO ARTIGO 
ANTERIOR, AS SEGUINTES:

I - ADOTAR MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5M (UM METRO E MEIO) ENTRE 
AS PESSOAS NO INTERIOR DA IGREJA OU TEMPLO, ORGANIZANDO OS ASSENTOS DE FORMA QUE SEJA 
GARANTIDO O DISTANCIAMENTO;

II - REDUZIR A CAPACIDADE DE LOTAÇÃO MÁXIMA INTERNA DO LOCAL, INCLUSIVE COM A 
OBSTRUÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DOS ASSENTOS, DE MODO QUE SEJA GARANTIDO O DISTANCIAMENTO 
MÍNIMO DE 1,5M (UM METRO E MEIO) ENTRE AS PESSOAS;

III - NOS LOCAIS ONDE A ESTRUTURA FÍSICA PERMITA, MANTER O AMBIENTE AREJADO, COM 
AS JANELAS EXTERNAS ABERTAS, CONTRIBUINDO PARA A RENOVAÇÃO DE AR E A VENTILAÇÃO NATURAL 
DOS LOCAIS, E, ALÉM DISSO, MANTER OS SISTEMAS DE AR CONDICIONADOS LIMPOS (FILTROS E DUTOS), 
COM ETIQUETA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA COM VALIDADE EM DIA, MAS EVITANDO-SE O SEU USO, 
SEMPRE QUE POSSÍVEL; E

IV - EVITAR O CONTATO FÍSICO COM OUTRAS PESSOAS, INCLUSIVE ENTRE OS FIÉIS.

V - NÃO COMPARTILHAMENTO DE OBJETOS.

ART. 21. FICAM VEDADAS, DURANTE A VIGÊNCIA DESTE DECRETO:

I - VISITAS A PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL;

ART. 22. A AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA POR INFRAÇÃO ADOTARÁ PROCEDIMENTO 
SIMPLIFICADO, CONFORME DISPOSTO NESTE ARTIGO.

§ 1º VERIFICADA A INFRAÇÃO, O AGENTE PÚBLICO COMPETENTE NOTIFICARÁ POR ESCRITO 
O SUJEITO RESPONSÁVEL, DANDO-LHE O PRAZO MÁXIMO DE 1 (UMA) HORA PARA QUE ATENDA A 
DETERMINAÇÃO LEGAL;

§ 2º EXPIRADO O PRAZO, O AGENTE PÚBLICO COMPETENTE FARÁ NOVA VERIFICAÇÃO NO 
LOCAL, E, CONSTATANDO QUE NÃO HOUVE CUMPRIMENTO DA MEDIDA DETERMINADA, LAVRARÁ AUTO DE 
INFRAÇÃO E APLICARÁ MULTA CORRESPONDENTE À INFRAÇÃO.

§ 3º A MULTA SERÁ LANÇADA EM NOME DO SUJEITO DE DIREITO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO, 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA.

§ 4º ALÉM DA MULTA, PODERÁ SER APLICADA PENA DE FECHAMENTO COMPULSÓRIO DE 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL, A DEPENDER DA GRAVIDADE DA CONDUTA, DEVENDO SER LEVADA EM 
CONSIDERAÇÃO SE HÁ REINCIDÊNCIA DE COMETIMENTO DE INFRAÇÕES ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
À COVID-19.

§5º AS AUTORIDADES COMPETENTES COMUNICARÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL AS 
INFRAÇÕES AUTUADAS NA FORMA DESTE DECRETO, PARA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS PENAIS 
E CÍVEIS CABÍVEIS.

ART. 23. CABE AO COMITÊ MUNICIPAL DE SAÚDE DE COMBATE AO COVID-19 E A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SUGERIREM NORMAS COMPLEMENTARES.

ART. 24. AS MEDIDAS PREVISTAS NESTE DECRETO PODERÃO SER REAVALIADAS A QUALQUER 
MOMENTO, DE ACORDO COM A SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DO MUNICÍPIO.

ART. 25. AS MEDIDAS PREVISTAS NESTE DECRETO CONSTITUEM-SE MEDIDAS SANITÁRIAS
PREVENTIVAS, INCLUSIVE PARA OS FINS DO ART. 268 DO CÓDIGO PENAL.

PARÁGRAFO ÚNICO. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE DECRETO NÃO IMPEDE
E NEM PREJUDICA AS DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENAIS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, EM 
ESPECIAL O QUE PREVÊ OS ARTS. 131 E 268 DO CÓDIGO PENAL.

ART. 26. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NO DIA 14 DE MARÇO DE 2021 E TERÁ VIGÊNCIA 
PELO PRAZO DE 14 DIAS.

ART. 27. PRORROGA-SE ATÉ 13 DE MARÇO DE 2021, O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 1º DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 15.577, DE 6 DE JANEIRO DE 2021, PRORROGADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 
15.619, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

ALCINÓPOLIS-MS, 11 DE MARÇO DE 2021.
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DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO AO DECRETO MUNICIPAL 26/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

1. RELAÇÃO DE ATIVIDADES E DE SERVIÇOS ESSENCIAIS (Conforme Anexo do Decreto Estadual Nº 
15.632, DE 9 DE MARÇO DE 2021.

1.1. Assistência à saúde, incluídos serviços médicos, odontológicos (somente urgência e emergência), fisiotera-
pêuticos e terapeutas ocupacionais e hospitalares; 

1.2. Assistência social a vulneráveis; 

1.3. Segurança pública e privada; 

1.4. Defesa civil; 

1.5. Transporte e entrega de cargas;
1.6. Transporte coletivo intermunicipal de passageiros; 

1.7. Transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 

1.8. Coleta de lixo; 

1.9. Transporte coletivo; 

1.10. Telecomunicações e internet; 

1.11. Serviço de call center; 

1.12. Abastecimento de água; 

1.13. Esgoto e resíduos; 

1.14. Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

1.15. Produção, transporte e distribuição de gás natural; 

1.16. Iluminação pública; 

1.17. Indústria e comércio de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas; 

1.18. Serviços funerários; 

1.19. Atividades com substâncias radioativas e materiais nucleares; 

1.20. Vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

1.21. Prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

1.22. Inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

1.23. Vigilância agropecuária; 

1.24. Controle e fiscalização de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

1.25. Serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados; 

1.26. Tecnologia da informação e data center para suporte das atividades essenciais; 

1.27. Fiscalização tributária e aduaneira; 

1.28. Transporte de numerários; 

1.29. Mercado de capitais e seguros; 

1.30. Fiscalização ambiental; 

1.31. Produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; 

1.32. Monitoramento de construções e barragens; 

1.33. Geologia (alerta de riscos naturais e de cheias e inundações); 

1.34. Atividades agropecuárias, incluindo serviços de produção pecuária e cultivos lavouras temporárias e per-
manentes; 
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1.35. Serviços mecânicos em geral;
1.36. Comércio de peças para veículos de toda natureza; 

1.37. Serviços editoriais, jornalísticos, publicitários e de comunicação em geral; 

1.38. Centrais de abastecimentos de alimentos; 

1.39. Manutenção, instalação e reparos de máquinas, equipamentos, aparelhos e objetos de atividades essen-
ciais e de baixo risco; 

1.40. Serviços de entrega de alimentos, produtos de higiene e medicamentos; 

1.41. Construção civil, montagens metálicas e serviços de infraestrutura em geral; 

1.42. Serviços delivery em geral; 

1.43. Drive Thru para alimentos e medicamentos; 

1.44. Frigoríficos, curtumes, produção de artefatos de couro; 

1.45. Extração mineral; 

1.46. Indústria têxtil e confecções; 

1.47. Serrarias, marcenarias, produção de papel e celulose; 

1.48. Industrialização e distribuição de produtos à base de petróleo;
1.49. Indústrias do segmento de plástico e embalagens; 

1.50. Produção de cimento, cerâmica, artefatos de concreto; 

1.51. Indústria metalúrgica; 

1.52. Indústria química; 

1.53. Consultorias, serviços contábeis e advocatícios, imobiliária e corretagem em geral; 

1.54. Serviços de engenharia, agronomia e atividades científicas e técnicas; 

1.55. Usinas e destilarias de álcool e açúcar; 

1.56. Serviços cartoriais; 

1.57. Atividades da Justiça Eleitoral, incluídas a preparação e a realização dos pleitos; 

1.58. Serviços de higienização, sanitização, lavanderia e dedetização; 

1.59. Educação dos níveis fundamentais e médio, em formato presencial; 

1.60. Educação de nível superior e pós-graduação, em formato presencial; 

1.61. Parques públicos;
1.62. Serviços postais; 

1.63. Atividades religiosas, realizadas mediante a adoção das medidas de biossegurança recomendadas pela 
Organização Mundial de Saúde, nos termos da Lei nº 5.502, de 7 de maio de 2020.
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